
• CAPITULO I I.

CZNTRALIZAÇÃO DO ã SERVIÇOS DE CONTABILDWIE

Art. V A. Contabilidade da União, comprehendendo to-
dos os actos relativos ás contas de ge,,..tão do patritnonio na-
cional. á inspecção .e registro da receita e despeza federaes,
centralizada no Ministerio da Fazenda, sob a immediata di-
recção da Directoria Central de Contabilidade da Republica e
fiscalização do Tribunal de Contas.

§ to As contabilidades seecionaes dos Ministerios, Correios,
Talegraphos, estradas , de ferro, linhas de navegação e outros
estabelecimentos. industriaes da Unieo ficam subordinadas á
Directoria Central de Contabilidade da Republica, cabendo a di-
recção dessas contabitidades a funecionarios do Fazenda Coilt-
IllifiSi011adoS pelo Presidente da Republica, em decreto referen-
dado pelo Ministro da Fazenda e pelo titular do Ministerio
revoai ivo.

Art. 2.° A Directoria Central do Contabilidade da Repu-°-
6110a organizará, orientará o fiscalizará todos os serviços de
eSe,ripturação das rc, pnrf fpilerap,z. ext , (d¡•11.10 as npr pssa-
rias instrucções, exigindo todos os elementos do informação e
'exarceacto inspecçãa por funccionarios designados paia essa
fim.

Art, a° O regintra das operações de contabilidade for-
'-ha, excepto nas collectorias, paio molhado das partidas do-
brada, mediante formulas e modelos oreanizados pela Dire-
ctoria Central de Contabilidade da Republica.

Art. 4.° As Delegacias Piscam do Thesouro Nacional, asa
Eim como todas as contabilidades seeetennes, organizarão, cofia
03 elementos proorios o os fornecidos pelas rapart i reies subor-
dinadas, balancetes mensaas que serão enviados á Directoria
Contrai de Contabilidade .cla Republica até o ur.iino dia do mez
'seguinte áouelle a que se referirem as •oporações.

§ 1.° Nos holanroirs mensaes a receita e a despeza serão
rigorosamente classificadas.

2.° Até 15 do janeiro a3 renartieties subordinadas
CIAR diversos minWerios enviarão ás rosu petivas ~fa-
tilidades as demonstraçUs das deapezas empenhadas durante
o anno financeiro finda. A' vista dessas dernanstreções, a

contabilidade respectiva levantará a conta geral das desaezas
dts respectivo ministerio e a enviará dentro de 20 dias á
Directoria Central de Con t abilidade da Republica para orgaa
nização da conta das despezas empenhadas exigida no art. i4,

Art. 5.0 À Directoria Central de Contabilidade da Repu-
blica organizará Um balancete trimestral de todas as opera-
05es do onntabilidado da União, e levantará a 30 de novembro
de cada armo o balanço geral do ultimo exercido financeiro.

Paragranho unico. Uma cópia de cada bala,ncete trimes-
tral e do balanço geral será immediatamento remettida ao
presidente do Tribunal de Contas.

Art. G.' O chefe da Directoria Central de Contabilidade
idA Republica e os chefes das contabilidades seccionaes serão
pessoalmente responsaveis pela exactidão e preparo OPpor-
tuna da escripturaCiio, contas, balanços o demonstrações doe
aptos relativos á receita e deSpeza foderaes.

Art.. 7 • A falta de cumprimento das obrigações impostas
telas disposições deste capitulo, assim como das ordens e in-
strucções expedidas pelas autoridades competentes para a
otecução da contabilidade da. União, sujeitará os infract.oreas
ils penas do art. 40 da presente. lei.
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0111 trtallMato PINANCEIrto — únçAmeNTO E CONTAS DA er,s,Xo
FINANCrinA

Art. 8.• O e:verdeio financciro comcÇn rá ErTi 1 do janeiro
f 1.1.5rmtnrá èM 30 de abril d.o w4v, enauteta,
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	 .	 "

Paragrapha unico. O ann.o financeiro ecaincide caro p
anno civil.

Art. 9.° Pertencem ao exer cicio sómente a tc re-lativas aos Serviços fofos pela on para a União e aos cii 'eitos
adquiridos por ella ou seus credoreá, dentro d: emo finan-
cairo.

Art. 10. O periodo addicional será empragsda, atd 31 de
março, na realização das o perações de receita e clespoz,a, que
se não ultimaram dentro do armo financeiro; o daquelia data
até 30 de abril, na li quidaaão e encerramento das contas do
exercicio.

§ 1.° Não se poderá dentro daquelle perlado empenhar
despeza nova por conta do exercicio, sinão pagar apenas as
que tiverem sidq empenhadas até a expiração do anno finan-
ceiro.

§ 2.° A despeza empenhada dentro do anuo financeiro ei
que não tiver sido paga até 31 de março, será liquidada riWfarina dos arts. 73 a 78.

Art. it. Depois de 31 de março perderão o vigor todos
os creditas orçamentarias, bem como os supplementarea g #3x-
traordinarios. na parle não empenando.

Art. 12. Os creditas especiats, que, em virtude de dispo--
siçit'o do lei, vigorarem por varias exerciaios, serão regulada
nos prime i ros, pelo systeina ala gestão, transpuf tanuo-se do
um a outro .anno financeiro os saldos apurados o as tiespezas
empenhada.s até 31 do dezembro o não pagas .

'
 mas no ultimo

exercido, vigorarão, como os demais erieditos, 0,14 31 de
março.

Art. 13. O Governo anafará á Camara dos Deputados até
31 do maio de cada, arilo, a proposta do fixação da despoza,
com o talento da raceita geral- da Reesublica, para e rJi . vir debase á iniciativa da lei de orçamento.

§ 1.° E' licito ao Governo rectificar R
sag ela especial, emquanto dependento de discussão no COD-
gesso o projecto da orçamento.

§ 2.° Pára a organização da propasta • renietf rão os dla
versas ministerios ao da Fazenda, estO 30 da abril; os elemen-
tos necessarios áquelle fim.

Art. H. A proposta da Governo será acompanhada dos
seguintes dccumentoS:

I. Tabellas explicativas do todas as verbas da despem
de cada riatnisterio, de que constem iliscriininadamente as re-
lativas ao pessoal e ao material, com a menção das leis que
determinam ou autnriaaal as despaaS; o confronto das ver-
bas propostas com as que vigoraram ntS exercido anterior; o
motivo da divergencia que o confronto demonstrai, e, bem

a indicação da especie em {iam deve ser, realizada a
tlespeza.,

1 . 1. Quadros demonstrativos dos titules de reeaita com
indicação das leis que os regerem, das rendas arrecadadas nos
tres ultiinos exercioids o a méciia dessas arrecadações con-
frontada com o calculo da receita.

III. Quadros demonstrativos dos impostos effectiva-
mente pagos nos mesmos exercidos, em cada Estado 'da
União.

IV. Relação das verbas do material, que, em virtude dá
impossibilidade de serem os pagamentos effectuattos no 'The-
souro ou nas sua,s delagacias, o devem ser nas ranartições
interessadas, mediante adeantamentos sujeitos ao regimen de
comprovação posterior.

V. Relação das verbas para as qua.es poderá o Governo
abrir creditas supplementares.

VI. Tabella dos credites addicionaes abadas no ultime--
exercido.

VII. Balanço e cantas do exercido encerrado em 30 de
anterior. deyidamante verificados pelo Tribu.

tal de Contas,
..J • onstração, por ministerio, da despeza empe-

nhada durante o ultimo annn financeira.
Art. 15. A proposta terá a fiSrma de projecto de lei com

8 especialização. em araiaos sueeaseçvos. na fel rt.e.
da despeza a fixar para cada ministerio e a datara-dung° dt
êepecie em que deve ser p e ga e a dieariasinaçãa, na seguia-

saia paatc, do eatcula da regila, cOgÍtatie	 OgoaRIN.:,' ANJO.
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TPIARTO INTIME

DECRETO N. 4.530 — DE 28 DE JANUIfto uz 1922

Organiza o Cod!go do Dont:lb:lidado da Doido

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brasil:
Faço saber que o Congresso Naciónal decretou e eu sane-

. Giallo. a eeguinte resolução:

pro posta em men-

h


